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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


    EMENDA ADITIVA Nº  02/2021

A Vereadora Maristela Aparecida Dutra, com assento nesta Casa Legislativa, nos termos do Regimento Interno, propõe a seguinte emenda ao Projeto de Lei Substitutivo 229/2021.

                                  EMENDA ADITIVA
Acrescente-se um inciso ao artigo 9º da lei acima evidenciada, o qual terá a seguinte redação:
V – Fica autorizado aos permissionários se cadastrarem e trabalharem como mototaxistas.



                  JUSTIFICATIVA:
Necessário se faz acrescer um inciso ao art. 9º, autorizando os permissionários a também exercerem a função como mototaxistas, caso queiram e necessitem.

Ocorre que algumas das vezes o permissionário pode não ter condições de contratar um auxiliar, e necessita ele mesmo exercer a função de mototaxistas, razão pela qual apresento a presente emenda.

Ante ao exposto, peço o apoio de meus pares nesta Casa de Leis para a aprovação desta importantíssima matéria.

Araxá-MG, 07 de dezembro de 2021.
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